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SUBTEN BM rr aNTÔNio MESSiaS PErEira laUrido
SUBTEN BM rr JocTÃ PaUla da coSTa
SUBTEN BM rr JoSÉ aUGUSTo liMa BarBoSa
SUBTEN BM rr rEGiNaldo PErEira dE MiraNda
SUBTEN BM rr Márcio NaTaliNo da MaTa cUNHa
SUBTEN BM rr SaNdoVal NaSciMENTo JÚNior
SUBTEN BM rr aNTÔNio SaNToS
SUBTEN BM rr EdENilSoN SoUZa rocHa
SUBTEN BM rr MaNoEl GErEMiaS coSTa
SUBTEN BM rr JoMar JardiM doS SaNToS
SUBTEN BM rr álVaro PEiXoTo dE oliVEira JÚNior
SUBTEN BM rr UÉriSSoN SaNToS E SilVa 
SUBTEN BM rr SEBaSTiÃo araÚJo da SilVa
SUBTEN BM rr HErNaNY HENriQUE da SilVa GUEdES
SUBTEN BM rr diVal PoNTES dE SoUZa
SUBTEN BM rr raiMUNdo aNTÔNio fEio da coSTa
SUBTEN BM rr fraNciSco EdMar da SilVa ViEira
SUBTEN BM rr lUiS cláUdio coSTa rEiS
SUBTEN BM rr JoSÉ dEliVal SoUZa dE carValHo
SUBTEN BM rr Haroldo JoSÉ aSSUNÇÃo NoBrE
SUBTEN BM rr EldSoN NaSciMENTo NEVES
SUBTEN BM rr MaNoEl dE JESUS SiQUEira GaSPar
SUBTEN BM rr JESUS NaZarENo coSTa PaUla
1° SGT BM rr filadElfo PESSoa NUNES filHo
2° SGT BM rr fraNciSco da crUZ coSTa
2° SGT BM rr caETaNo PErEira
3° SGT BM rr fraNciSco JorGE PEiXoTo da SilVa
art. 2º. Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 6 de julho de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 11 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 11 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 2022/505177;
d E c r E T a:
art. 1° fica convocado, pelo período de 2 (dois) anos, o Bombeiro Militar da 
reserva remunerada a seguir nominado, de acordo com o artigo 78, §2º 
da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
cEl QoBM rr SilVio SaNdro BarroS fEiToSa
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 19 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 11 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 11 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/663874,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária - SEaP, os Policiais Militares abaixo relacionados:
2° SGT PM rG 23080 adaiaS liMa doS SaNToS
Sd PM rG 41346 JorGE fEliPE da SilVa liMa
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 11 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
carloS riValdo fErrEira da SilVa do cargo em comissão de assessor 
Especial iii. 
Palácio do GoVErNo, 11 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
adria cariNa araUJo da SilVa para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial iii.
Palácio do GoVErNo, 11 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar claY aNdErSoN NUNES cHaGaS, reitor da Universidade do 
Estado do Pará - UEPa, a viajar para o México, no período de 7 a 18 de 
outubro de 2022, a fim de conhecer seus cenários educacionais, científicos 
e tecnológicos, juntamente com a comitiva formada pelos componentes 
da associação Brasileira dos reitores das Universidades Públicas Estaduais 
e Municipais – aBrUEM, devendo responder pelo expediente do órgão na 
ausência do titular, ilMa PaSTaNa fErrEira, Vice-reitora.
Palácio do GoVErNo, 11 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 11 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº 2022/961049,
r E S o l V E:
art. 1º. autorizar BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS, Presidente do instituto 
de Terras do Pará - iTErPa, a se ausentar de suas funções, no período de 
22 de agosto a 20 de setembro 2022, em gozo de licença prêmio, referente 
ao período aquisitivo de 22 de outubro de 2010 a 21 de outubro de 2013, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, fláVio 
ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo, Procurador autárquico/assessor chefe.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 11 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira, Presidente da Junta comercial 
do Estado do Pará - JUcEPa, a se ausentar de suas funções no período de 24 de 
agosto a 22 de setembro de 2022, em gozo de férias regulamentares.
Palácio do GoVErNo, 11 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

Protocolo: 839665

d e c r e t o Nº 2551, de 11 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 19.486.997,22 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 19.486.997,22 (dezenove Milhões, 
Quatrocentos e oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e Sete reais e 
Vinte e dois centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 449051 5.000.000,00
081012712212978338 - SEEl 0101 339037 380.471,42
081012781114998794 - SEEl 0101 339037 329.479,77
081012781214998321 - SEEl 0101 339039 34.543,43

111060412212978315 - casa Militar 0101 339039 350.000,00
161011236315018530 - SEdUc 0102 449051 354.583,98
181011442215008214 - SEJUdH 6101 335041 331.188,22
261010618115028839 - PMPa 0101 339030 350.000,00

291012678214867430 - SETraN 0125 449051 12.343.629,16
582012360514918522 - cEaSa 0261 449051 3.611,64
862012612212978338 - cPH 0101 339047 9.489,60

ToTal 19.486.997,22

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0101 449051 500.000,00
071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 54.730,22
071011545115087556 - SEdoP 0101 444042 4.500.000,00

111060412212978407 - casa Militar 0101 339039 350.000,00
161011212215097603 - SEdUc 0102 449051 62.125,98
161011212215097674 - SEdUc 0102 449051 292.458,00
261010630315028277 - PMPa 0101 339039 350.000,00

291012678214867430 - SETraN 0125 449051 400.000,00
291012678214867505 - SETraN 0125 449051 5.453.894,16

341010412115088678 - fdE 0125 444042 6.489.735,00
362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 335041 699.254,00

582012312212978338 - cEaSa 0261 449052 3.611,64
672011648214898185 - coHaB 6101 449051 281.188,22
672011648214898186 - coHaB 6101 449039 50.000,00

ToTal 19.486.997,22

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 11 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração


